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Declara facultativo o ponto nas re 
partições pGblicas Municipais, no 
dia 28 de outubro de 1991 - Dia do 
Funcion ãrio PGb li co. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos , 
no uso de suas atribuições legais, e nos termos do que dispõe o inciso IX 
do artigo 92 da Lei Orgânica do Munic1pio, 

O E C R E T A, 

Art . 19 - t considerado facultativo o ponto 
nas repartições pGb l icas Municip ais. no prõximo dia 28 de outubro de 1991, 
zç (segunda ) feira- Dia do Funcionãrio Publico, de acordo com circular 
n9 017/SA/1990. 

se aplica -as atividades 

data de sua publicação, 

23 de outubro de 1991. 

Art . 29 - o disposto no artigo anterior na o 
consideradas essenciais par a o Nunic1pio . 

Art. 39 - Este decreto entra rã em vigor na 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos , 

e rt:-'6----d-tt-n-r-rn

Secretãrio de Administração 

Registrado na Di v isão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Jur1dicos, aos vinte e três dias do mês de outu 
bro do ano de mil novecentos e noventa e um. 
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